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Conbras/Thermoid
Informações pelo telefone (11) 4028-1400

Av. Dom Pedro II, 494 - Centro
Fone: (11) 4602-5051

Valor da mensalidade para sócios e
dependentes é R$ 25,00.

Não sócios o valor cobrado é R$ 35,00.
Para obter o desconto é obrigatória a
apresentação da carteirinha de sócio e

dependente do Sindicato.

Sócios podem fazer a declaração do
IR gratuitamente a partir do dia 15

Élice descumpre acordo de PPRÉlice descumpre acordo de PPRÉlice descumpre acordo de PPRÉlice descumpre acordo de PPRÉlice descumpre acordo de PPR
e trabalhadores parame trabalhadores parame trabalhadores parame trabalhadores parame trabalhadores param

Concurso que testa

conhecimento dos

sócios foi prorrogado

até o dia 9
Os sócios que ainda não participaram do con-

curso, respondendo as perguntas sobre a história
do movimento sindical e direitos dos trabalhado-
res, terão sua chance até o dia 9 de março.

Participe! Você além de aprender mais sobre
seus direitos, também ganha prêmios!

Trabalhadores da Nagel
conquistam DSR Variável.
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Chá da tarde em homenagem
as mulheres será dia 10

A Secretaria da Mulher do nosso Sindicato está organizando para sábado,
dia 10 de março, a partir das 16h, um chá da tarde em homenagem ao Dia
Internacional da Mulher. Todas as mulheres estão convidadas.

Apesar do evento ser em homenagem a mulher os homens também podem
participar.
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LEI MARIA DA PENHA

Conheça a Lei Maria da Penha que pune com mais rigor os crimes de
violência contra mulher

Os trabalhadores protestaram contra o  descumprimento do acordo de PPR por parte da Élice, paralisando suas
atividades durante 2h, no dia 22 de fevereiro.
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Rua Joaquim Nabuco, 291 – Centro – Salto

(11) 4021-1808
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CONCURSOCONCURSOCONCURSOCONCURSOCONCURSO

PERGUNTAS:

1)O que significa a sigla CLT?

a) (  ) Consolidação da Lei Trabalhista

b) (  ) Consolidação das Leis do Trabalho

c) (  ) Consolidação das Lutas e do Traba-
lho

2) Quem foi o primeiro presidente do
Sindicato dos Metalúrgicos de Salto
após a filiação a CUT?

     a) (  ) Pereira

     b) (  ) Tetéia

     c) (  ) Claudinho

3) O que significa a sigla CUT?

     a) (  ) Central Única dos Trabalhadores

     b) (  ) Central Única Trabalhista

     c) (  ) Central Única para os Trabalhadores

4) Em que ano foi fundada a CUT?

    a) (  ) 1984

    b) (  ) 1983

    c) (  ) 1985

5) Em que ano nosso Sindicato foi fi-
liado a CUT?

a) (  ) 1991

b) (  ) 1990

c) (  ) 1994

6)O trabalhador poderá deixar de
comparecer ao serviço sem prejuizo
de salários por quantos dias, no caso
de falecimento de pai, mãe ou filho?

Regulamento:
1 – Podem participar do concurso apenas metalúrgicos sindicalizados;
2 – Não será permitida a participação de diretores e funcionários do Sindicato;
3 – O participante deverá preencher corretamente todas as 10 perguntas abaixo e entregar para um diretor do
nosso Sindicato na fábrica, ou na sede da entidade na Rua Antonio Vendramini, 258, Vila Teixeira, até o dia 09 de
março;
4 – Cada associado poderá preencher somente um cupom;

Premiação:
O associado que acertar todas as 10 perguntas receberá como prêmio um DVD.
Será um DVD para o sócio (masculino ) e um DVD para a sócia (feminina).
Havendo mais de um ganhador ou ganhadora, o critério de desempate será da seguinte forma: o sócio e
a sócia que tiverem mais tempo de associado ao nosso Sindicato, valendo somente a data do último
registro, receberá o prêmio.

DADOS PESSOAIS:
Nome:____________________________________________________________________________________
Empresa:__________________________________________________________________________________
Endereço:_________________________________________________________________________________
Telefone:______________________________________

a) (  ) 3 dias consecutivos

b) (  ) 2 dias consecutivos

c) (  ) 5 dias consecutivos

7) Em que ano foi sancionada a Lei 7.998
que garante o direito ao Auxilio Fi-
nanceiro ou Seguro Desemprego?

     a)  (  ) 1989

     b)  (  ) 1990

     c)  (  ) 1991

8) Quando o trabalhador pode efetu-
ar saque em sua conta de FGTS, ain-
da trabalhando?

a) (  ) Por motivo de quitação da casa pró-
pria

b) (  ) Por motivo de quitação ou amortiza-
ção das prestações da casa própria, do-
ença grave (câncer AIDS) e aposentado-
ria

c) (  ) Somente quando se aposentar

9) No auxilio doença os 15 primeiros
dias são pagos pelo:

     a) (   ) Sindicato

     b) (  ) Empregador

      b)(  ) INSS

10) Quantos dias são concedidos para
licença paternidade?

     a) (  ) 3 dias consecutivos

     b) (  ) 5 dias consecutivos

     c) (  ) 2 dias consecutivos

DIA INTERNACIONAL
DA MULHER
Origem da data

O dia 8 de Março é,
desde 1975, comemorado
pelas Nações Unidas como
Dia Internacional da Mulher

Neste dia, do ano de
1857, as operárias têxteis
de uma fábrica de Nova
Iorque entraram em greve
ocupando a fábrica, para
reivindicarem a redução de
um horário de mais de 16
horas por dia para 10 ho-
ras. Estas operárias, que
recebiam menos de um ter-
ço do salário dos homens,
foram fechadas na fábrica
onde, entretanto, se decla-
rou  um incêndio, e cerca
de 130 mulheres morreram
queimadas.

Conta-se que, ao serem
reprimidas pela polícia, as
trabalhadoras refugiaram-se
dentro da fábrica. Naquele
momento, de forma brutal
e vil, os patrões e a polícia
trancaram as portas e atea-
ram fogo, matando-as todas
carbonizadas.

Em 1903, profissionais
liberais norte-americanas cri-
aram a Women’s Trade Uni-
on League. Esta associação
tinha como principal objeti-
vo ajudar todas as trabalha-
doras a exigirem melhores
condições de trabalho.

Em 1908, mais de 14 mil
mulheres marcharam nas ruas
de Nova Iorque: reivindica-
ram o mesmo que as operá-
rias no ano de 1857, bem
como o direito de voto. Ca-
minhavam com o slogan “Pão
e Rosas”, em que o pão sim-
bolizava a estabilidade eco-
nômica e as rosas uma me-
lhor qualidade de vida.

Em 1910, numa confe-
rência internacional de mu-
lheres realizada na Dina-
marca, foi decidido, em ho-
menagem àquelas mulheres,
comemorar o 8 de Março
como “Dia Internacional da
Mulher”.

Relatos cruéis fazem
parte da história da mulher
no mundo. Claro que muita
coisa mudou de lá pra cá.
Muitos direitos foram con-
quistados. Mas todos com
muita luta e mobilização das
trabalhadoras do mundo
todo. Nada caiu do céu.

Por tudo isso, o Dia 8
de Março – Dia Internaci-
onal da Mulher, é sim um

dia especial para se home-
nagear as mulheres.

São elas, que enfrentam
a dura realidade de conci-
liar três funções: a profis-
sional, a esposa e a mãe,
administrando com louvor
essa “tripla jornada” de
trabalho, com a exigência
da sociedade e sendo bem
sucedida nas três atribui-
ções.

São elas que conquistam
cada vez mais seu lugar no
mercado de trabalho e na
sociedade.

São elas que lutam contra
violência doméstica, contra o
assédio moral.

São elas que não desis-
tem de buscar a igualdade de
cargos, salários e capacitação
profissional.

São pra essas mulheres
guerreiras todos os aplausos
e homenagens nesse dia es-
pecial.

Mas o dia 8 de março
também é  um dia  pra se de-
bater, reforçar e defender as
lutas das mulheres.

Para isso, muitos movi-
mentos sociais se mobilizam
durante todo o mês de mar-
ço, organizando palestras,
debates, sobre temas de suma
importância para a mulher.

A Secretaria Estadual so-
bre a Mulher Trabalhadora da
CUT, a qual nosso Sindicato
faz parte, em seu Coletivo de
Mulher, organizou para o mês
um plano ação em defesa da
mulher, com  3 importantes
eixos: Violência Contra a Mu-
lher, com a divulgação da Lei
Maria da Penha, que pune
com mais rigor o agressor (leia
matéria pág. 4); Igualdade de
salários para homens e mulhe-
res quando os mesmos ocu-
pam o mesmo cargo e Parti-
cipação e Poder da Mulheres
nas lutas políticas, sociais e
econômicas.

Nosso Sindicato, assim
como a CUT é mais um
aliado das mulheres, na luta
pelo reconhecimento de
seus direitos, contra o pre-
conceito, contra a desi-
gualdade, buscando sem-
pre o reconhecido do seu
importante espaço na so-
ciedade.

Parabéns a todas as
mulheres! Estamos juntos
nessa Luta!

Concurso foi prorrogado até 9 de março
A pedido dos sócios, nosso Sindicato estará prorrogando até o dia 9 de março, o concurso que vai

testar o conhecimento dos trabalhadores sobre a história do movimento sindical e principalmente dos
direitos do trabalhador.

Confira o regulamento abaixo, participe e ganhe prêmios:

Participe do concurso, pesquise, responda as perguntas, conheça
e ajude nosso Sindicato a defender os direitos dos trabalhadores.
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Fones: (11) 4029-8977
            (11) 7314-8894

speedcarimbos_salto@superig.com.br

Rua João XXIII, 133 - Bela Vista - Salto/SP.Rua Prudente de Moraes, 730 - Centro.

Volta às aulas 2007
Preço à vista parcelado para sócios

do Sindicato
Conforme o valor da compra

dividimos sem acréscimo:
Redecard até 5 vezes

Visa até 3 vezes
Cheque pré-datado ou boleto
bancário em até 5 vezes

Promoção válida até 10/02/2007

Rua: Manaus, 205 - Jd. Bela Vista - Salto

Fone:
(11) 4028 - 0783

Élice descumpre acordo de
PPR e trabalhadores param

Conbras

E nosso PPR?

Trabalhadores da Conbras vocês sabem que a em-
presa prometeu durante todo o ano de 2006, pagar o
nosso PPR. Pois é, ficamos só na promessa. Esta-
mos no final de fevereiro e a resposta da Conbras é
sempre a mesma, eles dizem “vamos conversar com
a direção de São Paulo”.

Não dá mais pra aceitar esse discurso. Temos que
nos unir para garantirmos nossa participação nos lu-
cros que demos para  empresa durante todo o ano.
Chega de promessas. Queremos nosso PPR. Vamos
lutar juntos, PPR é um direito nosso e não vamos
desistir!

Thermoid

PPR

Em breve nosso Sindicato estará convocando uma
assembléia de trabalhadores da Thermoid para dar
inicio as negociações do PPR 2007.

Aguardem e participem! Conquistas, só através
de união e mobilização!Os trabalhadores da Élice paralisaram suas ativida-

des por aproximadamente 2h, no dia 22 de fevereiro.
O motivo foi o descumprimento, por parte da

empresa, do acordo de PPR (Programa de Partici-
pação nos Resultados) feito com os trabalhadores.

A paralisação foi resultado de uma assembléia
organizada pelo nosso Sindicato. “A empresa quer

pagar a 2ª parcela do PPR dos trabalhadores par-
celada”, declara Cueca, dirigente sindical da Éli-
ce. “O trabalhador não vai aceitar. Não foi esse
o acordo que fizemos. Nosso PPR está atra-
sado desde o dia 16 de fevereiro. Ou a Élice
cumpre o acordo feito com os trabalhadores,
ou, teremos novas paralisações”, conclui

Trabalhadores conquistam
DSR Variável na Nagel

Uma assembléia realiza-
da pelo nosso Sindicato
com os trabalhadores da
Nagel, aprovou no dia 9 de
fevereiro, uma proposta da
empresa para o pagamento
da DSR (Descanso Semanal
Remunerado) Variável atra-
sado, dos últimos 5 anos.

O acordo surgiu em
meados do ano passado,
quando nosso Sindicato,

juntamente com o jurídi-
co da entidade, se reuni-
ram com a Nagel para tra-
tar do DRS Variável que
até então, não era pago
pela empresa.

Em virtude dessa ne-
gociação, desde agosto
de 2006, os trabalhado-
res garantiram que a Na-
gel pague mensalmente
sua DSR Variável.

“Os trabalhadores da
Nagel estão de parabéns,
porque lutaram e fizeram
valer seus direitos”, pa-
rabeniza Aparecido Duar-
te, diretor do nosso Sin-
dicato na Nagel. “Além
dos trabalhadores con-
quistarem  o pagamento
mensal, ainda garantiram
o pagamento do DSR Va-
riável atrasado de 5 anos,

com juros. Por isso é
imprescindível que os
trabalhadores estejam
sempre informados, para
estarem cientes dos seus
direitos, e garantirem
conquistas importantes
como esta”.

O pagamento das par-
celas do DSR Variável
atrasado começa a partir
de junho de 2007.

Inscrições para novas turmas de informática começam dia 22
A partir de 22 de março, estarão abertas inscrições para novas turmas do curso de informática

gratuita, para atender sócios e dependentes do nosso Sindicato.

Serão disponibilizadas 80 vagas, divididas em 4 turmas de 20 alunos, distribuídos em 4 opções

de horários: das 9h às 11h, das 14h às 16h, das 16h às 18h e das 18h às 20h, de segunda à sexta-

feira. O curso tem duração de 3 meses.

Aguarde!

Formação profissional com desconto
para sindicalizados

A Ronofran - Instrutoria e Treinamento oferece para sócios e dependentes do nosso Sindicato
desconto de 10% nos cursos de Injetora, Empilhadeira, Logística, Retroescavadeira e Caldeira.

Os descontos são resultado de uma parceria entre o nosso Sindicato e a Ronofran.
A Ronofran fica na Rua Rui Barbosa, 1105, centro, Salto. Informações pelo telefone

(11) 46024431.

Sócios podem fazer
a declaração do IR

gratuitamente a
partir do dia 15

A partir de 15 de março,
os metalúrgicos sócios do
nosso Sindicato, poderão
fazer sua declaração do Im-
posto de Renda 2006, pes-
soa física, gratuitamente.

De segunda a sexta a de-
claração será feita no Escri-
tório Êxodo, em horário
comercial. Para isso, os só-
cios deverão retirar uma
requisição na sede do Sin-
dicato, ou com nossos di-
retores na fábrica.

 Aos sábados a decla-
ração será feita na sede
do nosso Sindicato, das
9h às 12h.

O associado deverá le-
var o rendimento anual de
2006; CPF do declarante;
título de eleitor; CPF dos
dependentes; recibos de
médicos, dentistas, pla-
nos de saúde, advogados,
aluguéis, escolas (Ensino
Infantil, Fundamental,
Médio e Universitário);

nome e data de nascimen-
to dos dependentes (me-
nores de 21 anos); com-
provante de residência e
carteirinha de sócio.

A sede do nosso Sindi-
cato fica na Rua Antonio
Vendramini, 258, Vila Tei-
xeira. O Escritório Êxodo
fica na esquina da Rua Rio
Branco com  a Prudente de
Moraes, em Salto.

Informações pelo tele-
fone (11) 4028-1400.
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Coluna exclusiva para orientar os trabalhadores sobre os direitos garantidos pela  CLT – Consolidação das Leis do Trabalho e
Convenção Coletiva da Categoria Metalúrgica.

Lei garante punição mais rigorosa nos crimes de violência contra a mulher
Sancionada em agosto

do ano passado pelo pre-
sidente Luiz Inácio Lula
da Silva, a Lei Maria da
Penha trouxe mais rigor
nas punições contra
agressores em casos de
crimes de violência do-
méstica e familiar contra
a mulher.

A lei possibilita que
agressores sejam presos
em flagrante ou tenham
sua prisão preventiva de-
cretada. Acabaram as pe-
nas pecuniárias em que
os agressores eram con-

denados ao pagamento
de multas ou cestas bá-
sicas. A pena de deten-
ção dos crimes de vio-
lência doméstica tripli-
cou: era de seis meses a
um ano e saltou para três
meses a três anos.

A nova legislação pre-
vê inéditas medidas de
proteção para a mulher
que está em situação de
violência e corre risco de
vida. As medidas, que va-
riam conforme cada caso,
devem ser determinadas
pelo juiz em até 48 horas

e vão desde a saída do
agressor do domicílio e a
proibição de sua aproxi-
mação física junto à mu-
lher agredida e filhos, até
o direito da mulher rea-
ver seus bens e cancelar
procurações conferidas
ao agressor.

A lei também estabele-
ce medidas de assistência
social como a inclusão da
mulher em situação de
risco no cadastro de pro-
gramas assistenciais do
governo federal, estadu-
al e municipal.

Quem é Maria da Penha Maia
Símbolo contra a violên-

cia doméstica, a biofarma-
cêutica Maria da Penha
Maia lutou durante 20 anos
para ver seu agressor con-
denado.

Em 1983, o marido de
Maria da Penha Maia, o
professor universitário
Marco Antonio Herredia,
tentou matá-la duas vezes.
Na primeira vez, deu um
tiro e ela ficou paraplégica.
Na segunda, tentou eletro-
cutá-la. Na ocasião, ela ti-

nha 38 anos e três filhas,
entre 6 e 2 anos de idade.

A investigação come-
çou em junho do mesmo
ano, mas a denúncia só foi
apresentada ao Ministério
Público Estadual em se-
tembro de 1984. Oito anos
depois, Herredia foi con-
denado a oito anos de pri-
são, mas usou de recursos
jurídicos para protelar o
cumprimento da pena.
Sua pena foi reduzida para
2 anos de reclusão.

Em decorrência da
impunidade, em 2001, o
Brasil foi responsabiliza-
do por negligência e
omissão em relação à
violência doméstica, pela
Comissão Interamerica-
na de Direitos Humanos.

A Lei que pune com mais
rigor os crimes contra a
mulher recebeu o nome de
Maria da Penha, como for-
ma de prestar uma justa ho-
menagem à essa militante
dos direitos das mulheres.

O que mudou com a Lei

Não existia lei específica sobre a violência doméstica contra a mulher Tipifica e define a violência doméstica e familiar contra a mulher

Não estabelecia as formas desta violência Estabelece as formas da violência doméstica contra a mulher como sendo física, psicológica,
sexual, patrimonial e moral.

Permitia a aplicação de penas pecuniárias como as de cestas básicas e multa. Proíbe a aplicação destas penas

A mulher podia desistir da denúncia na delegacia. A mulher somente poderá renunciar perante o juiz.

Horas extras são aquelas que ultrapassam a jornada normal fixada por lei, convenção coletiva, sentença normativa ou contrato individual de trabalho.
As horas extras geralmente são resultantes de acordo de prorrogação, que é o ajuste de vontades entre empregado e empregador, tendo por fim legitimar a prorrogação da jornada
normal de trabalho, através de um documento escrito no qual materializa-se a vontade das partes.
Como regra geral é cabível para todo empregado, todavia, há exceções, como atividades insalubres onde quaisquer prorrogações só poderão ser ajustadas mediante licença prévia do
Ministério do Trabalho.
Seu fundamento legal encontra-se na CLT art. 59:
“A duração normal do trabalho poderá ser acrescida de horas suplementares, em número não excedente de duas, mediante acordo escrito entre empregador e empregado, ou
mediante convenção coletiva”.
A Constituição Federal de 1988, art. 7º, XVI, fixou, no mínimo, em 50% (cinqüenta por cento) do valor da hora normal, a remuneração do serviço extraordinário, mantendo automaticamente
a permissão para o acordo de prorrogação, que poderá ser um contrato a prazo determinado ou indeterminado, sendo este o mais freqüente.
Obs.: Não há proibição de acordo de prorrogação de horas no trabalho noturno. Nas atividades insalubres quaisquer prorrogações só poderão ser ajustadas mediante licença prévia do
Ministério do Trabalho (art. 60 CLT), assim também deveria ser o procedimento com relação ao prolongamento do trabalho com periculosidade, mas a lei é omissa.
Convenção Coletiva:
Nos grupos 03 e Fundição, o valor da hora extra agora é definido pelo número de horas praticadas.
- No Grupo de Fundição, até 25 horas extras mensais, o adicional é de 50%, de 26 até 50, o adicional é de 60%, de 50 a 70 horas extras, o adicional é de 70%, e acima deste número,
o adicional é de 100%.
- No grupo 03 (autopeças), o adicional é de 50% de acréscimo, no caso de horas extras praticadas de segunda a sábado, e 100% (cem por cento) de acréscimo em relação à hora normal
aos domingos, feriados e dias já compensados, porém, no limite de 286 horas extras por ano ou 30 horas extras mensais. Acima deste limite, o percentual é de 75% de acréscimo, no
caso de horas extras praticadas de segunda a sábado, e 130% de acréscimo em relação à hora normal, aos domingos, feriados e dias já compensados.
As horas praticadas além da 8ª hora, aos domingos, feriados e dias já compensados, serão remuneradas com o acréscimo de 150%.
- Nos Grupos Nove e Dez, o valor será de 50% de acréscimo, no caso de horas extras praticadas de segunda a sábado, e 100% (cem por cento) de acréscimo em relação à hora normal
até o limite de 08 horas diárias, aos domingos, feriados e dias já compensados, além do pagamento de Descanso Semanal Remunerado quando devido, sendo apenas as excedentes
pagas com adicional de 150% (cento e cinqüenta por cento).
Na prorrogação da jornada diária será também considerada como hora extraordinária o intervalo destinado a lanche ou refeição, que durante a mesma ocorrer.
Serão garantidas as situações mais favoráveis já existentes, decorrentes da liberalidade ou regulamento interno da empresa.

ADICIONAL DE HORAS EXTRAS.

Departamento Jurídico

Era a mulher que muitas vezes entregava a intimação para o agressor comparecer em audiência. É vedada a entrega da intimação pela mulher ao agressor.

Antes a lei não utiliza a prisão em flagrante do agressor. Possibibilita a prisão em flagrante.

Não previa a prisão preventiva para os crimes de violência doméstica. Altera o código de processo penal para possibilitar ao juiz a decretação da prisão preventiva
quando houver riscos à integridade física ou psicológica da mulher.

A mulher vítima de violência doméstica, em geral, ia desacompanhada de advogado ou
defensor público nas audiências.

A mulher deverá estar acompanhada de advogado ou defensor em todos os atos processuais.

A violência doméstica contra a mulher não era considerada agravante de pena. Altera o artigo 61 do código penal para considerar este tipo de violência como agravante da pena.

A pena para o crime de violência doméstica é de 6 meses a 1 anos A pena do crime de violência doméstica passará a ser de 3 meses a 3 anos.

A violência doméstica contra mulher portadora de deficiência não aumentava a pena. Se a violência doméstica for cometida contra mulher portadora de deficiência, a pena será
aumentada em 1/3.

     Antes     Com a Lei Maria da Penha

Chá da tarde em homenagem
as mulheres será dia 10

Será no dia 10 de
março, a partir das 16h,
o chá da tarde organi-
zado pela Secretaria da
Mulher do nosso Sindi-
cato em homenagem ao
Dia Internacional da
Mulher.

“O encontro das mu-
lheres que vai acontecer
no salão social da enti-

dade, foi transferido do
dia 8 de março, para o
sábado, dia 10, para que
mais companheiras pos-
sam comparecer e apro-
veitar esse momento de
descontração”, declara a
diretora do nosso Sindi-
cato Auzeny Ferreira
Lima, uma das respon-
sáveis pelo evento.

“O encontro é em ho-
menagem as mulheres,
mas os homens podem
e devem participar”,
convida Auzeny.

A sede do nosso Sin-
dicato fica na Rua An-
tonio Vendramini, 258,
Vila Teixeira.

Todos podem partici-
par. A entrada é gratuita.

Agenda da SENT – CUT/SP

A Secretaria Estadual sobre a mulher trabalhadora  (SENT-
CUT/SP) juntamente com os Sindicatos filiados a Central,
está organizando atividades em homenagem ao Dia Inter-
nacional da Mulher, comemorado no dia 8 de março.
As atividades vão tratar de temas importantes como: Vio-
lência contra a mulher, Salário Igual para Trabalho de Igual
Valor e Participação e Poder das Mulheres.

04/03 – CUT Cidadã Mulher
Das 9h às 17h

Local: Conjunto José Bonifácio – Praça Brasil – Co-

hab II – Itaquera

Evento voltado para todo população com atividades

culturais, shows, e palestras.

05/03 – Lançamento da Cartilha da CUT sobre a Lei
Maria da Penha
ás 16h

Local: Sede da CUT/SP – 1º andar


